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PORTARIA Nº 262/2024 
       
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 60, inciso IV, no que se combina com o art. 73, inciso 
II, alínea c, da Lei Orgânica para o Município, resolve:

NOMEAR 

JOICE DANTAS DE OLIVEIRA para exercer o cargo de provimento em co-
missão de Chefe da Divisão de Turismo e Eventos, Símbolo DAI-1, da Estru-
tura Administrativa da Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo da Prefeitura 
Municipal de Sumé.
        

Sumé (PB), 01 de julho de 2024
.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito 

PORTARIA Nº 263/2024 
       
          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela LC 24/2013,

RESOLVE

Conceder GAE de 23,15 % (vinte e três vírgula quinze por cento) sobre o 
vencimento de ALANNA NICÁCIA BRITO DE ANDRADE, Servidora Co-
missionada, Chefe do Serviço de Arquivo e Comunicações Administrativas, 
Símbolo DAI-2, lotada na Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de 
Sumé, Estado da Paraíba.
 

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 01 de julho de 2024.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito

BOLETIM OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMÉ - PB

AV. 1º DE ABRIL, 379 - CENTRO - CEP: 58.540-000
TELEFONE: (083) 3353 - 2274
e-mail: pmsume@hotmail.com

http://www.sume.pb.gov.br
EDIÇÃO: ASCOM

DIAGRAMAÇÃO: Júnior Moura
TIRAGEM ILIMITADA

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA


